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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 2tst99-ts

o rNsrrruro on rnornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Fundição Barbosa de Equipamentos Náuticos Ltda.

E\DEREÇo p{RA coRREsporoÊlcll: Rua Boulevard Sá Peixoto, no 284, Educandos,
Manaus-AM

Manaus-AM, 0IJUNã!B

Rosa Ma iveira Geissler
torâ ecnrcâ

GOVENXO DO ESÍADO

gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2') 21234721 I 2123â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÃo Esrlotilr-: 04.'1 93.700-7

F,r,x: (92) 99136-1005

PRocEsso Ns: 0436/99

Juliano Marcos â nte
Diretor P idênte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de hélices navais, sobrepostas, aparelhos de
lemes e rabetas.

PorENcrAL Poluroon/I)rcnlolnon: Médio

Pnazo or vlu»ADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Ponrr: Pequeno

Atenção:
. Esta licença é compostâ de l3 restriçôes e/ou condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimcnto/atendimcrto sujeitará a sua invalidação e/ou as peoalidades previstas em normâs.
. Esta licetrça nío comprova nem substitui o documetrto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâliaz çâo da atividade e exposta de Íorma visível (freote e verso).
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CN PJ/CPF: 23.029.291 1000 1 -46

Foxr: (92) 99412-í005

Rf,ctsrRo No IPAAM: 1012.0323

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica
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LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Boulevard Sá Peixoto, no 284, Educandos,
Manaus-AM.

de Souza

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 215/99.T5

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de t20 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 0436/99.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte para destinação final dos resíduos industriais, somente
podem ser realizados por empresa licenciada para esta finalidade.

8. Manter os níveis de ruído. de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"
0'1i90 e demais normas pertinentes.

9. As emissões atmosféricas devem atender a Resolução CONAMA n" 382106.

10. O depósito/armaz enamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as nornas
NBR's 12.235192 e 11.174190 da ABNT.

I l. Apresentar no prazo de 30 dias a este IPAAM, Certificado Técnico Federal - CTF.
acompanhado de Cenificado de Regularidade - CR conforme a sua atividade expedido
junto ao IBAMA (atualizado).

12. Apresentar no prazo de 60 dias a este IPAAM, Plano de Gerenciamento de Residuos

Sólidos e Líquidos - PGRSL com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do

responsáveI pela sua elaboração (atualizado).
13. Apresentar quando da solicitação da renovação da licença, os seguintes documentos

atualizados: n'l
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da

empresa, emitidos via Sistema SINIR em ordem cronológica.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Memorial Descritivo da Atividade.
e) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


